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I. Introdução

1. Impõe-se iniciar este texto com o esclarecimento de que, com 
ele, não se pretende, nem sequer por aproximação, tratar o tema da boa-
-fé com a profundidade que inquestionavelmente proporciona, mesmo 
considerando, como sucede neste caso, apenas o restrito âmbito da con-
tratação pública1. Nem isso está de harmonia com a dimensão de um 
texto desta natureza, nem o seu autor teria, para isso, além do mais e 
face às circunstâncias2, acesso às fontes bibliográficas imprescindíveis. 

Afigura-se-nos que tem plena atualidade a consideração que, sobre a 
ingerência do instituto da boa-fé, foi expendida por M. e R. Esteves de 
Oliveira segundo a qual ainda está por fazer a exploração plena das (suas) 
potencialidades no domínio do direito administrativo3. O objetivo que se pre-
tende atingir é, pois, somente, o de deixar mais um apelo à atenção para 
o papel cada vez mais importante e determinante que aquele instituto 
pode e deve desempenhar4 numa das formas de atuação da Administra-
ção Pública – o contrato. 

1 Neste texto, a expressão “contratação pública” é utilizada no seu sentido amplo de abranger 
a formação, a celebração e a execução de contratos públicos. 
2 O texto foi elaborado durante o recolhimento obrigatório decorrente da pandemia 
COVID-19.
3 Concursos e Outros Procedimento de Contratação Pública, Almedina, 2011, pág. 251.
4 Marcelo Laborde Goñi, El Princípio de la Buena Fe como Como Rector del Ejercicio de la 
Función Pública, Revista de Derecho Público, año 25, nº 50, Diciembre 2016, http://www.
revistaderechopublico.com.uy/ojs/index.php/Rdp/issue/view/1 
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E essa importância é tanto mais de realçar quanto mais influência 
tem a utilização do contrato como instrumento jurídico de que os ór-
gãos da Administração Pública dispõem para a realização das respetivas 
atribuições legais. Como será referido, há unanimidade na doutrina – e 
os factos da vida jurídico-administrativa pública confirmam de modo ir-
refutável – quanto ao facto de o contrato público constituir um instru-
mento jurídico que envolve uma cada vez mais vasta área da atividade 
da Administração Pública e, por outro lado, que se trata de uma parte 
dessa atividade onde, de um modo geral, os princípios gerais de direito 
e, em especial, o princípio da boa-fé têm uma muito intensa, importante 
e muitas vezes decisiva intervenção. A doutrina vem salientando que a 
contratualização de uma grande parte da atividade pública elevou a um patamar 
superior a interferência dos particulares no exercício (direto ou indireto) de tare-
fas públicas (ou, pelo menos, de ações necessárias ao desempenho de tarefas pú-
blicas), no contexto do já reconhecido Estado cooperativo, em que a participação 
dos privados aumentou não apenas quantitativa, mas também qualitativamente5.  
Por isso se entende que o incremento dessa via de levar a cabo as atri-
buições administrativas públicas e a respetiva complexidade, especial-
mente no que aos contratos diz respeito, imponha uma nova teorização 
e respetiva contemplação no ordenamento jurídico6.

Desde logo, poderá seguramente afirmar-se que o reconhecimento 
da necessidade da publicação de um código de contratos públicos tem, 
na sua base, essa realidade da colaboração dos privados na atividade da 
Administração Pública. De resto, como adiante será referido, de cada 
vez que se procede à revisão do Código dos Contratos Públicos7, a fi gura 
do contrato administrativo vê o seu campo grandemente amplificado, 
como reflexo do incremento do recurso aos privados na realização dos 
fins de interesse coletivo.

Por outro lado, ainda nessa linha, vem-se reconhecendo que, num 
Estado de Direito de cariz democrático, não é concebível que a função 
administrativa pública seja exercida apenas com base em atos autori tários, 
isto é, torna-se cada vez mais difícil de admitir que a Administração 

5 Ana Raquel Gonçalves Moniz, Princípios da Contratação Pública cit., Revista de Contratos 
Públicos (RCP) nº 11, pág. 25.
6 Ana Raquel Gonçalves Moniz, Princípios da Contratação Pública cit., RCP nº 11, pág. 25.
7 Doravante designado por CCP.
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Pública, unilateralmente, imponha, sempre e em qualquer caso, as me-
didas que para isso entenda necessárias. Nas últimas décadas, vem-se 
entendendo que isso deve suceder cada vez menos – e assim vem suce-
dendo –, alargando-se o campo de uma administração pública consensuali-
zada, sem pretender que o seja ou sequer possa aproximar-se de o ser de 
modo exclusivo8. Efetivamente, como adiante será salientado, o con trato 
tem tido um incremento de tal modo acentuado e determinante no de-
senvolvimento da ação administrativa pública, invadindo em tão larga 
medida o tradicional campo de intervenção do ato administrativo, que já 
suscita e legitima a dúvida sobre a manutenção do primado dessa fi gura 
– ato administrativo – no seio dos instrumentos jurídicos do exercício da-
quela atividade. 

Impõe-se esclarecer que a referência aqui feita ao contrato admi-
nistrativo não pretende encobrir, subalternizar ou sequer diminuir a 
importância que a boa-fé igualmente tem no âmbito do ato adminis-
trativo9. Como se verá adiante, o âmbito de aplicação desse princípio é 
transversal a toda a atividade da Administração Pública. A saliência aqui 
feita é apenas determinada pelo facto de o objeto deste estudo se limitar 
à figura contratual.

2. Reportando-nos especificamente ao instituto jurídico da boa-fé,  
impõe-se começar por salientar que, não obstante a atenção que a dou-
trina lhe vem dando designadamente a partir do primeiro quartel do sé-
culo XIX, o seu reconhecimento a nível de direito positivo, como será 
referido, foi lento e cauteloso, mesmo no âmbito do direito privado.  
E, quanto à sua evolução no sentido do direito público, esse percurso 
tem sido particularmente difícil, a ponto de se reconhecer que o prin-
cípio da boa-fé ainda não ganhou um largo espaço próprio no âmbito do direito 
público como princípio autónomo, sendo ainda frequente considerar que 
o seu comando jurídico integra o âmbito objetivo de outros princípios 

8 Cfr. Marcelo Rebelo de Sousa/André Salgado de Matos, Direito Administrativo Geral 
– Atividade Administrativa, Tomo III, 2ª ed., D. Quixote, pág. 276.
9 Cfr. Marcelo Rebelo de Sousa/André Salgado de Matos, Direito Administrativo Geral 
– Atividade Administrativa, Tomo III, 2ª ed., D. Quixote, pág. 153.



14

O PRINCÍPIO DA BOA-FÉ NA CONTRATAÇÃO PÚBLICA

como o da transparência, da tutela da confiança, da imparcialidade e  
da proporcionalidade10. 

3. Porque aqui se trata da aplicação do princípio da boa-fé no âm-
bito da contratação pública, é pertinente uma muito ligeira alusão ao 
instituto contrato administrativo, também este, na sua génese, objeto de 
complexas explorações doutrinais.

Como ensina Marcelo Rebelo de Sousa11 a Administração Pública 
tem por função praticar o conjunto dos actos de execução de actos legislativos, 
traduzida na produção de bens e na prestação de serviços destinados a satisfazer 
necessidades colectivas que, por virtude de prévia opção legislativa, se tenha enten-
dido que incumbem ao poder político Estado-colectividade.

No âmbito dos instrumentos jurídicos facultados para o exercício 
dessa função administrativa, a figura do contrato administrativo constitui 
um exemplo paradigmático da adaptação do Direito, através dos seus 
institutos, à constante evolução das várias conceções politicas, económi-
cas e sociais que vão dominando e caracterizando a vida em sociedade 
e à necessidade de promover e prover à satisfação de toda a múltipla e 
complexa variedade de interesses coletivos daí decorrentes, objetivo úl-
timo daquela função. 

Relativamente ao contrato administrativo quase se pode dizer o que 
costuma ser afirmado a propósito da espingarda: começou por não exis-
tir. Até à sua consolidação nos ordenamentos jurídicos como contrato 
autónomo, essa figura percorreu uma trajetória alucinante em curto es-
paço de tempo12. Efetivamente, foi rápido mas longo o caminho percor-
rido nesse sentido, indo desde a negação da possibilidade de existência 
de um contrato administrativo como figura equivalente mas independente 
em relação ao contrato de direito privado, até ao atual reconhecimento 
da possibilidade da sua utilização de um modo generalizado pela Admi-
nistração Pública, em paralelo com o regulamento e o ato administrativo.

10 Cfr. Mário e Rorigo Esteves de Oliveira, Concursos e Outros Procedimentos de Contra-
tação Pública cit., pág. 251.
11 Lições de Direito Administrativo, I, ed. Lex, 1999, pág. 12.
12 José Carlos Vieira de Andrade, Lições de Direito Administrativo, 5ª ed. 2017, ed. 
Imprensa da Universidade de Coimbra, pág. 251, disponível em https://digitalis-dsp.uc.pt/
bitstream/10316.2/43588/1/Li%C3%A7%C3%B5es%20de%20Direito%20Administrativo-5a.pdf
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Numa breve alusão histórica dir-se-á que, nos finais do sec. XIX, a es-
cola alemã (e a italiana), num esforço de concentrar no âmbito do Di-
reito Administrativo toda a atividade da Administração Pública13, negava  
a compatibilidade entre o conceito contratual e a noção de Estado e 
respetivo poder de autoridade – portanto, no Direito Administrativo –, 
orientação que foi adotada na generalidade dos ordenamentos jurídi-
cos europeus: o poder administrativo, por definição, não podia ser exer-
cido por consenso, de modo negociado – o que é intrínseco ao conceito 
de contrato –, mas somente através de atos declarativos unilaterais, im-
perativos e coercivos, fossem eles de natureza geral e abstrata (regula-
mento) ou com referência a situações concretas e individualizadas (ato 
administrativo). Se houvesse necessidade de celebrar contratos com os 
administrados, estes seriam de direito privado e submetidos ao respe-
tivo regime. Porém, no último quartel do sec. XIX14, dá-se, no direito 
francês, o aparecimento da figura do contrato administrativo, como figura 
jurídica diferente do contrato de direito privado e dele independente. 
Esta orientação autonomizadora do contrato administrativo foi adotada 
pelos ordenamentos jurídicos de Portugal, Espanha e pelos de influên-
cia ibérica. Esclareça-se, porém, que, em rigor, não se tratava de uma li-
nha oposta à orientação germânica: a nova figura não pretendia colocar 
em causa o princípio de que a autoridade não se hipoteca nem se negoceia15, 
mas, sem estabelecer a plena paridade entre as partes contratantes, fazia 
nascer direitos e obrigações para ambas num quadro de colaboração dos 
particulares contratantes com a Administração Pública, onde aceitavam 
a sua submissão relativamente ao exercício, no âmbito do contrato, de 
poderes unilaterais daquela que exorbitavam em relação à referida pari-
dade contratual.

Depois da Grande Guerra de 39/45, a utilização do contrato adminis-
trativo como instrumento da realização de atribuições de Administração 

13 Cfr. Pedro Moniz Lopes, Contratos Administrativos e Boa Fé, aafdl, 2019, págs.10/11.
14 Cf. a jurisprudência do Conseil d´Etat destes anos, especialmente o Arrêt «Compagnie nou-
velle du gaz de Déville-lès-Rouen», de 10 de janeiro de 1902, o Arrêt «Compagnie général 
française des tramways», de 11 de março de 1910, o Arrêt «Societé des granits porphyroïdes 
des Voges», de 31 de julho de 1912, e o Arrêt «Compagnie générale d´eclairage de Bordeaux», 
de 30 de março de 1916.
15 Cfr. Pedro Costa Gonçalves, O Contrato Administrativo/ Uma Instituição do Direito Admi-
nistrativo Nosso Tempo, Almedina, 2003, pág. 13.
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Pública conheceu um incremento crescente, constante e intenso. A esse 
fenómeno não é alheia a evolução verificada na estruturação orgânica 
dos órgãos da Administração Pública que, de uma situação de quase au-
tosuficiência, se viram na necessidade de criar no seu seio organismos 
de cariz estrutural recrutados no direito empresarial privado, evoluindo 
mesmo no sentido de, pura e simplesmente, cada vez mais, recorrerem 
às empresas privadas para a realização da maioria dos tipos de interesse 
público cuja satisfação lhes cabe prosseguir. E isso, no que respeita tanto à 
aquisição de bens como de serviços.

Para isso, impunha-se uma consagração legal da figura do contrato.  
Daí que, após décadas de tratamento doutrinário e implementação 
juris prudencial, é hoje incontroverso que a figura do contrato, como 
fonte de relações jurídicas, é uma categoria geral do direito, que vai para 
além dos limites do direito privado, portanto com existência autónoma, 
para ter uma aplicação genérica nos vários setores do ordenamento ju-
rídico, posto que inclui os dois fatores necessários e bastantes para ca-
racterizarem essa figura jurídica: acordo de vontades de duas pessoas de 
direito e a produção de efeitos nas suas esferas jurídicas16.

Neste enquadramento, hoje em dia, a Administração Pública tem 
uma amplíssima liberdade de, entre o ato administrativo e o contrato 
administrativo, escolher o instrumento jurídico-administrativo que em 
cada caso entenda ser o mais adequado para a realização das atribui-
ções de interesse público que legalmente lhe foram cometidas. Assim, 
no regime atualmente vigente, só está impedida do recurso ao contrato 
administrativo se expressamente a lei o impedir ou esse impedimento 
resultar da própria natureza das relações a estabelecer através do con-
trato (artigo 278º do CCP). De resto, como, nessa linha, acentua Mário 
Aroso de Almeida, o CCP procedeu a um enorme alargamento dessa fi-
gura do contrato administrativo, como é evidenciado pela citação deste 
Autor que abaixo é feita17. O seu campo evoluiu muito para além dos li-
mites da conceção francesa da colaboração subordinada acima aludida, am-
plitude que, por sinal, é oriunda da doutrina alemã. 

16 Cfr. Pedro Costa Gonçalves, Direito dos Contratos Públicos, Almedina, 5ª ed., 2021,  
págs. 13/14. 
17 Cfr. Mário Aroso de Almeida, O problema do Contrato Administrativo/No Quadro Normati-
vo Decorrente do Código dos Contratos Públicos, Almedina, 2018, pág. 5.
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Portanto, realçando o que já foi afirmado, o incremento do recurso 
ao contrato administrativo como instrumento de prossecução de inte-
resses públicos tem a sua razão de ser na ação conjugada, por um lado, 
da amplitude do espaço da atividade da Administração Pública onde 
cabe a suscetibilidade de negociação, e, por outro, com a diminuição 
drástica do campo dessa atividade suscetível de ser levada a efeito ape-
nas com recursos próprios e sem a colaboração dos particulares, sendo 
difícil determinar qual delas é a causa ou o efeito da outra. Trata-se, em 
última análise, de uma evolução própria e natural em estados de direito 
de cariz democrático: em lugar de se exercer uma Administração Públi-
ca marcadamente autoritária, opta-se por lançar mão de instrumentos 
em que seja admissível estabelecer uma conceção tão paritária quanto 
possível na prossecução do interesse público para o que são chamados 
os particulares em termos de colaboração. 

4. Pode mesmo acentuar-se que, ao arrepio das conceções dominan-
tes no século passado, aquele autoritarismo administrativo, face às referi-
das circunstâncias do recurso à contratação pública, vem conhecendo 
limitações mesmo no campo de intervenção do ato administrativo, onde 
é particularmente marcante, ou, melhor dizendo, no campo em que 
sempre se reconheceu a pertinência da sua intervenção: os atos admi-
nistrativos são-no cada vez em menor número e intervêm cada vez menos. 

Com efeito, o reconhecimento da necessidade do recurso àquela 
colaboração dos particulares na realização de tarefas de Administração 
Pública – repete-se: cada vez mais frequente e cada vez mais ampla –, 
é revelado pelo facto de, mesmo no campo em que a vontade da Admi-
nistração Pública é manifestada através de atos unilaterais, se introme-
terem fatores que reduzem aquela imparidade das partes ao mínimo 
necessário: o autoritarismo que se possa considerar ser – e é – inerente 
ao ato administrativo sempre será contemporizado ou mesmo suavizado 
pela imposição de que a sua prática deve obedecer a princípios gerais 
de direito fundamentais e, de modo particular, aos princípios da atua-
ção da Administração Pública enunciados na Constituição (artigo 266º), 
no Código do Procedimento Administrativo18 (artigo 3º a 19º) e no CCP 
(artigo 1º-A), de que aqui se destacam os seguintes: princípio da pros-

18 Doravante CPA.
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secução do interesse público, princípio da boa administração, princípio 
da proteção dos direitos e interesses dos cidadãos, princípio da concor-
rência, princípio da transparência, princípio da igualdade, princípio da 
imparcialidade, princípio da proporcionalidade, princípio da boa-fé, 
princípio da tutela da confiança, princípio da justiça e da razoabilida-
de, princípio da colaboração com os particulares, princípio da decisão e 
princípio da responsabilidade. 

Foi nesse sentido que acima foi afirmado que os atos administrativos 
são-no cada vez menos.

Acrescente-se, por outro lado, que a própria enunciação legal do 
âmbito de aplicação dos poderes públicos (atos unilaterais) na execu-
ção dos contratos administrativos e que os caracterizam como contratos 
de colaboração subordinada, vem sendo objeto de reparos. Assim, por 
exemplo, foi considerado que a aplicação genérica do regime do nº 2 
do artigo 307º do CCP a todos os contratos pode revelar-se inadequada, 
desnecessária ou excessiva em função da garantia da realização do interesse 
público19. Segundo Mário Aroso de Almeida20, a qualificação em bloco 
como actos administrativos de todos os actos que se traduzam no exercício dos po-
deres exorbitantes se afigura questionável por diversas ordens de razões, a saber: 
a) o moderno entendimento da Administração Pública e do seu posicionamento 
perante os particulares num Estado de Direito democrático aconselha a que não se 
sobrevalorize e, pelo contrário, se atribua o devido peso ao exercício de poderes de 
autoridade da Administração, circunscrevendo aos domínios em que ele se revele 
verdadeiramente indispensável; b) o contrato administrativo não deve ser priori-
tariamente encarado como um instrumento de subjugação dos particulares ao po-
der da Administração, mas como uma fonte de relações jurídicas eminentemente 
paritárias; c) a titularidade do poder de emitir actos administrativos no âmbito 
da relação contratual não decorre da natureza dos contratos administrativos, 
como algo de indispensável para que eles possam ser normalmente utilizados como 

19 Jorge Alves Correia, O ato administrativo contratual como modo de atuar do dono de obra pú-
blica, RCP nº 20, pág. 107.
20 Contratos administrativos e poderes de conformação do contraente público no novo Código dos Con-
tratos Públicos, em Cadernos de Justiça Administrativa (CJA), 66º, págs. 11 e seguintes. Ver 
ainda J.C. Vieira de Andrade, A propósito do regime do contrato administrativo no Código dos 
Contratos Públicos, Estudos de Contratação Pública – II, org. Pedro Costa Gonçalves, 2010, 
pág. 19.
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uma forma de prossecução das atribuições das entidades públicas que os celebram;  
d) atenta a definição ampla e heterogénea de contrato administrativo de que  
parte o Código, que, muito para além do círculo limitado dos referidos tipos con-
tratuais emblemáticos, implica (...), que, em última análise, para que um contrato 
seja administrativo, basta que as partes entendam estipular que assim é (ou seja, 
que o contraente público faça prever que assim é), sem que o Código estabeleça, 
entretanto, quaisquer parâmetros conformadores do poder que, deste modo, con-
fere aos contraentes públicos de fazerem qualificar como administrativo todo e 
qualquer contrato que celebrem, independentemente do seu objecto ou causa-fun-
ção. E, em coerência com esta posição, num outro local21, aquele Autor 
manifesta a sua discordância relativamente à opção do legislador, con-
siderando que o caminho que o CCP deveria ter seguido era diametral-
mente oposto àquele que seguiu. Esse caminho devia partir da rejeição 
de uma conceção autoritária do Direito Administrativo para a rejeição 
de um regime autoritário do contrato administrativo, que o associe à ne-
cessária atribuição ao contraente público de um estatuto de autoridade 
sobre o cocontratante. Ainda nesta orientação ou, pelo menos num sen-
tido que lhe é próximo, afirmou-se em Espanha que os poderes exorbi-
tantes constituem um exercício do interesse geral num contexto em que 
a Administração, nem é dona dos procedimentos, nem pode atuar sem 
ter em conta os princípios constitucionais e a sua vinculação aos direitos 
fundamentais que, hoje por hoje, constituem um elemento essencial na 
atuação administrativa22. 

Foi nesse sentido que acima foi afirmado que os atos administrativos 
intervêm cada vez menos.

5. Relativamente a uma referência informativa concreta sobre o grau 
de utilização pela Administração Pública daqueles instrumentos jurídi-
cos através dos quais desenvolve e materializa a sua atividade de prosse-
cução dos interesses da comunidade, pode dizer-se que é possível obter 
elementos quantitativos quanto aos diplomas regulamentares que emite 
e mesmo relativamente aos contratos que celebra, mas, por ser material-

21 O Problema do Contrato Administrativo, Almedina, 2018, pág. 52 e ainda em Teoria Geral do 
Direito Administrativo – Temas Nucleares, Almedina, 2012, pág. 289.
22 Víctor Escartín Escudé, Dicionário de Contratación Pública, dirigido por José Bermejo 
Vera, ed. Iustel, Madrid, 2009, pág. 496.
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mente impossível, isso não sucede com a miríade dos atos administra-
tivos que pratica. 

Quanto aos contratos – o instrumento jurídico dessa atuação que 
aqui interessa – já acima ficou referido o seu papel fundamental, verifi-
cando-se, porém, que, devido às sucessivas crises económicas, e, de um 
modo especial, às gravíssimas consequências decorrentes da pandemia 
Covid 19, verifica-se um ligeiro decréscimo no número dos que foram 
celebrados: segundo o Relatório do Instituto dos Mercados Públicos, do 
Imobiliário e da Construção, I.P (IMPIC) relativo a 2020, nesse ano, te-
rão sido repor tados no portal BASE, cerca de 127.416 contratos23. 

6. A referência aqui feita ao número de contratos públicos celebra-
dos visa, basicamente, salientar a amplitude da atuação da Administra-
ção Pública na área da contratação pública e a imposição de que sempre 
terá de pautar-se pelos ditames decorrentes do princípio da boa-fé.  
A relevância deste princípio justifica que seja repetidamente salienta-
do, pois a boa-fé deve imperar na relação entre as partes quer na fase 
da formação dos contratos, quer na sua celebração, quer ainda na da sua 
execução24. E adiantemos desde já que, por um lado, essa intervenção 
tanto pode ocorrer na vertente da proteção da confiança legítima e re-
cíproca das partes, como na da interpretação e integração das regras da 
formação do contrato e das cláusulas da sua execução e, por outro, que o 
dever de agir de boa-fé existe para ambas as partes: contraente público  
e cocontratante.

Pode dizer-se que, na realidade prática da vida jurídica, quanto maior 
acolhimento for dado ao princípio da boa-fé maior viabilidade se con-
fere ao acatamento dos princípios gerais do ordenamento jurídico e 
à sua eficácia, designadamente no campo das relações jurídico-admi-
nistrativas e, consequentemente, mais viável será a realização de uma 
Administração Pública com justiça segundo o sentimento dominante 
na comunidade. O que, de resto, vai ao encontro dos fins que estão na 
génese desta figura na antiga Roma, onde, como se dirá, não surgiu por 
acaso mas como medida jurídica resultante da necessidade de superar 

23 Segundo o relatório de 2019, foram registados 146 486 contratos.
24 Cfr., por exemplo, Isabel Celeste Fonseca, Direito da Contratação Pública – Estudos Reu-
nidos, Almedina, 2020, pág. 250).
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situações de injustiça a que conduzia o excessivo formalismo do Direito  
Romano. Bem vistas as coisas, é um desiderato que se mantem, não 
obstante atualmente, do ponto de vista da atividade da Administração 
Pública, se entender a boa-fé não apenas na vertente da proteção da 
confiança legítima, mas ainda na da primazia da materialidade subja-
cente e também na da estabilidade que deve caracterizar as relações 
jurí dicas, no sentido que será exposto. 


